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DECRETO (~) N9 00 1 de 01 de j aneiro de 1985 

O Covc rnador do Tcrr i tôri.o Fede r al do i\mapá,usando das 
atr ibuições que lhe são conf t>ridas pe lo art i go 18 , Ítem TI, 
do Dec reto- Lei n9 4 1 I, de 08 de janeiro de 1969, c de aco r
do com a J.e i n9 6 . 669 , de 04 . 07 . 79 e a Portaria G"l/N9 0150 , 
de !0 . 10 .80 c conside ra ndo ai nda a necess idade de rcorgani 
Z;Jçiío ,reest~uturação c adequação de nomenc latura do Conse lhÕ 
Ter ri torial de Educação, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Cessar os cfci tos do Dec r e to n9 16/72 - GAIH , 
de 04 de ou Luhro de 197 2, que organ i za o Conselho de Ed uca
çao do Te r r i tó ri o FPde ra l do Amapá, com <1 conscq uente extin 
çao do mandato de seus membros , a partir· Ja presente data . -

ArL . . ~ '.' - Fica ins t i t uÍdo o Conse lho Terri t or ia l de 
t·:ducclç:io que, organizado no <-s pÍr iLo do a r ti go 71 da Le i ·n9 · 
3 . 69 ~ , de I I de agosto de 197 1, scrS const i tuido de onze 
( 11 ) llll'ntb ros nomeados pe lo Govc•rnado r do Territôrio , com rnan 
d,1to de c in co (05) .:1nos, pL·rmitida a r econdução por ma i s uffi 
(I) pniodo de i guct l Liuraç~o . 

Art . 39 - Os membros do Co nse lho Tc rri.toria l de Educa
ç.:.lo s c r 3o l' sl·n l llidos de nt re pessoas re sidentes no Terr itó ~ 
rio, de 11otrive l <:onll ccimc nto c cxper i ~nc in em ma t cir i a Je 
ed L1 caç~o , rJue rcrJrcsentcJn os d i ferentes graus de ensino c 

· m.:l g i !:i t êri.o ofici.31 e part i cu l ar . 

§ 19- O Sccre t jrio de t·:duc:Jçào e Cultura do Territô
rt o c; rncmb r o na to uo Cons<- lho. 

§ 29 - As f unçÕes de Conse l he iro s sao cons iderada s de 
relevante in teresse ptÍhl i co '" seu exerc íc io tem pr iur idadc 
sob rc os de cat· <;os JHÍb 1 i c os de que sej am L i tu lares os mem
bros do Conse lho . 

I ]9 - A Prcs id~ncia e a Vicc - Prc s id i nc ia do Co nse lho 
cc1bcr:i .:1 doi s de seus membros , e l e ito s por esc ruttn io · secre 
·to , t<~ntos quanto necessár ios para ·obtcnçiio da maiori.J dos 

Secretário de Educação c Cultüra 
Pro[ . FRANCISCO DE \ SSIS GURGEL MEDEIROS 

Secre t á r io de Agr i cultura 
i1r . LU i i: TRAÇÚ GU l ~lARAES COLAKES 

Secretário de Segurança Púb l ica 

Dr . AI RTON JOSt. DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretár io de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

.:onse 1 h e i r os presentes , com m<~ ndn to de do i s (02) anos, admi 
Lida a reel eição por mais um período . 

Art . 49 - O Conselho Terri torial de Educação receberá 
do atua l Conse lho de Educaç~o do Territôr i o Federal do ~na
pa todo o acervo hoje ex i stente , bem como os processos em 
a ndame nto , os a r quivo~ e livros , no prazo máximo de t rinta 
(30) d ias . 

Ar t . 59~ O atua l Conselho de Educação deverá apresen
tar ao Conselho Territoria l de Educaçio pre s t ação de con t as 
de tal hada s, no pra zo de trinta (30) dias, podendo este se r 
prorro gado a critcirio do Conselho . 

Ar t . 69 - O Conse lho Territorial de Educaçio terj ins
taçoes prÔprtas e podcrj requ i sitar se rv i dores necessi -
rios ao atendimento de seus se rviços administrativos e tic
nicos . 

Art . 79 - ~s te Decreto entrarj em vigor na data de sua 
publicação, revogadas a s dúposiç.Ões em cont r<Ír i o . 

PAL1\C Úl DO SI;TENTKlÃO, em "lacapâ, 02 
1985, 979 da Repúbl i ca e 429 da Criação do 
ra l do Amapá . 

AN'HilAJ. BARCSLLOS 
Governador 

~l~TST[RIO DO INTERIOR 

de jane i ro de 
Territôrio Fede-

Gover no uo Tcrritôrio Federal do ~napi 

DECKlTO (~) NQ 002 de 02 de janeiro ·de 1 98~ 

O Gove rnador do Territô r io Federa l do Amapá, usando das 
atr ibu i ç~es que lhe sio conferidas pelo a rtigo 18 , item li , 
do Decreto- Lei nY 4 1 I, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLV~: 

Ar ç . 19- Aprovar a Regimen t o Interno do Gonselho Ter
ritoria l de Cultura Jo Amapá, em anexo . 
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Art. 29 - Es te Decr eto entra rá em v i go r na d:tta de sua 
publicaçio, r evogadas as disposiç6es em contrário. 

PALÁC IO DO SETENTRIÃO ,em ~lacapá,02 de jane iro de 1985 , 
97Y da Rep~blica e 429 da Cr i aç ~o do Território Fede ral do 
Amap.:Í . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINl STtR lO DO INT~RIOR 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDEJ{,\L DO ML\Pii 

REG I MENTO INTERNO DO CONSELHO T~RR LTOR I AL DE CU LTURA 

CAP (TULO 1 

DAS Fll\ALI DADES 

Art. I Q - O Conselho Ter r itorial de Cultura , instituí
do pelo Decre to NY 002/85 , 02 de janei r o/85, ci Órgão de de
liberaçio co l etiva normativa e .orientador dasatividaJcs cul 
turais do Território Fede ra l do Amapá, de acordo com 11 lc~ 
g i s l açio em vigor . 

CAP[TULO ll 

DA CmtPOS lÇÃO 

Are. 29 - O Canse Lho Ter r i to r ia l de Cu ltu rG, com sede 
na Capita l elo Territó rio , compÕe- se de (1 1) membros nome~l
clos pe lo Gove rnador elo Território , com mandato de cinco ( 5) 
anos , pcrmitidG 3 recondução por mais um (I) período ele 
igual duração . 

Parjgraf o único - Publ icado o ato de nomcaç~o . o consc 
l heiro toma r á pos se em Reunião PlcnãriG , no pr:1zo max 1mo 
de trinta (30) dias , entrando imediatamente no cxc n: ício Jo 
respectivo mandato . 

Ar t. 39 - O Or gia de que trata o art igo 19 scra consti 
t u ido: 

a Pelo Sccrct~r io de Educoç5o c Cu ltura, com membro 
na to; 

b - Por cinco (5) membros livremen te nomeados pelo Go
vernador do Terr itór io; 

c - Por cinco (5) membros escolhidos en tre pc r sonn l id~ 
des eminen tes , de rcconhec idn idone idnde, 
da viela cultural elo Te rr itór i o do Amapá . 

Art. 49- As funções de Conselhei ros s~o considc rad;1s 
de relevante inLcressc p~bl i co c s~u exercício tem priori
dnde sobre os de cargos p~blicos de que sej am t itu lares os 
membros do Conselho . 

Art. 59 - Os membros elo Conselho t cr~o d i r e ito a t rnn s 
porte e d i jr i a , quando em miss~o do conse l ho , c a gratifici 
ç~o corresponden t e às reuniÕes ord i nárias c extraordiná r i as 
do Plenário, das Câma ras c elas Comi ss6es " ex- vi" do Ílem 
I II do artigo 29 do Dec re to 69 . 382, de ou tubro de 197 1. 

O Pat-ágrn fo ún i co - O l'rL·sidcnte elo Con;clho far:í jtís 
~~ percepção de <;ra ti ficação co rresponden te 3s reuni6cs or di 
n:Í rias '-' c>:traord i n:Ír ias do l'len;Írio, acrescida ele JOZ, cal 
culado sobrt.: a in~o r Lãncia total devida, executando-se ; 
ucorrt.:ncl3 do prt.:vis t o nu § 21.' do art i go 21.' do mesmo Decrc
tu &9 . 38:! . 

CAI'fTU I.O 111 

DA RI:::\OI'i\Ç,\0 DO CO:\S I·:!.IIO E lJOS ~L\:-J D,\TOS 

Ar t . 69 - De dois em doi s anos c~ssa o mandato de 1/J 
elos membros do Conse l ho. 

l'ar:Ígr;Üo Ünico - i\ rt•twvaçao de caJa 1/J dos ;a,·nd>t·us 
~e ro fei ta d:l seguinte n1ane ir:1 , tom;1ndo por b:lst· ;1s lc· t ras 
b e c do art . JQ : 

I - nomc;1do pc•lo C:ovenwdur 

2 ind i c:1dos pe lo Conselho 
ll - 2 nomeados pelo Govern:~do r 

indicado pelo Cons_c-1 ho 

I!! - 2 nomc;~dos pelo Covcr n.1do r 

2 indicados pe lo Canse• lho 

Art. 7~' - O conselhe i ro que (a ltar n três (3) st.:ssoc-s 
consecu tivas, ou a doze ( 12) altcrnad:ts duran t e um ( I ) ~no, 
sem a pre sentar justifica Liva acei ta pelo Conselhu, sera con 
side rado dcmission i rio . 

1\ rt . 89 - I'm ca so de licC'nça por prazo i gua I ou s.tp" 
rio r a sessen ta (60) di.a s , sc r:Í dt•signado, pe l o prazo da li 
ccnça cotll· edid;J, um conselheiro sub st itu t o. 

Ar t. 99 - O ma ndato do !'res idente c Vic t:>-Prc•sidt·nl<.< do 
Conse lho, t e r :Í duração de (02) <l nos, pe rmitindo- se uma rt:
condução . 

§ 19 - i\ elciç~o do Presidente e Vice- Presidente far
se-a com anteccd~nc ia de vinte (20) dias do t~rmino dos r es 
pec livos mandatos . 

§ !9- Con t inuará at~ o t ~rmino elo seu mandato de Pre
s i c.lcnte ou de Vicc-l'residcn l e do Conse lho ,o cons e- l hei ro <JU<' , 

por oc;1si~o da renovação prevista neste art i go , venha a se r 
subs t ituí <lo . 

§ 39 - Em caso de vncn ncLa d~ cargo e leti vo, a cleiç~o 
do novo titular se farei p:1r~1 comp letar o mandalo . 

Art . !O - A f're s id ênci;~ c a Vice- Presidência do conse
lho caber á a doi s de seus nwmbros e leitos por escru tínio S.':_ 
e r eto . 

§ 19 - A ele iç~o de quP trata este art i go far - se- 5 com 
a presença de no minimo dois t erços (2/3 ) dos conselheiros 
em cxerc Lc lo , sendo e leito o cand idato que reunir me tade 
mais um dos votos dados . 

§ 29 - Ser ia real i zados tan tos esc rutinios quantos ne
cessários ao cumpr imento do d isposto neste artigo. 

Ar t . ! I - Os membros componcn.ccs das Câma ras scrao de 
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signados pelo Presidente do Conselho , para um período 
dois (2) anos, sendo permitido uma recondução . 

de 

~ JÇ> - A dcsignaçilo dos novos membros será fe ita na pri 
OH.: ir·n ses são Pl.c n.:iria r ea lizada pelo menos vinte (20) dias 
"nLc;; do llléllldaLO dos Presidentes das câmaras . 

§ 29 - A pedido da parte interessada ou por tntctativa 
do Presidente do Conselho, o conselhe iro poderá se r transfe 
r ido de uma para outra Câmara , sempre que a conveniência dos 
Lrabalhos justificar essa medida . 

CAP[TULO IV 

lJA CO~!PETENClA 

Art . 12 - Ao Conselho Territor i al de Cu l tura compete : 

[ - reformar o seu regimento submetendo-o à aprovaçao 
do Governador do Territ6rio ; 

li - Elaborar o Plano Terri t orial de Cultu ra; 

(Ll - Elaborar o Calendário Cultural do Territ6r io; 

I V - Colaborar com o Conselho Fede ral de Cu f t ura , como 
Úrg~o Consu ltivo, de asscssoramcn l o , na formulação ,cxec ução 
c [ica liznção do Plano Sacional de Cu l tura e do Calendár i o 
CulLura l do Pais; 

\' - Propor a conces9ão de auxílios de acordo com as do 
L<rçõcs orçamentárias espec ificas , às instituições com f ins 
cu llurais , oficiais ou particula res , tendo em vista a con -
scrvaçcio c guarda de seu patrimônio arti:stico ou bibliográ
fico c a execuç~o de proj etos especificas para difus~o da 
cu ! Lt1ra cicntífi.c<J , literá ria ou a r tística; 

Vl - Cooperar para a defesa e cons~rvação do patrimBnio 
~rqueológico, histórico c art i: stico do Territ6rio; 

VIl· - Promove r e apoiar canpanhas qt; " vtsem ao desenvol
vim.:'nto cultural do Te rriLório; 

VI I l - Op inar sobre os programas apresentados pelas insti_ 
LuiçGcs culLur~is do Território , para efeito de ass istência 
c amparo do Plano Terrilori<Jl de Cultura; 

LX - Emitir parecer sobre assuntos de natureza cultural 
que lhe sejam submetidos pelo Governo do Territ6rio ; 

X - ~!antl'r inte rciimhio com os Conse lhos de Cultura dos 
Territórios e Estados ; 

XI - Publicar boletim de suas atividades, bem como in
formaçÕes c estudos sobre prob l emas culturais; 

XIT - Exercer oulras aLividodcs que lhe forem de legadas 
pelo Conse lho fed era l de Cu l tura . 

CI\P[TULO V 

DA ESTRUTUR<\ 

,\rt . 13 - O Conselho Ter ritorial de Cultura ,compõem- se 
dos seguintes Órgãos : 

- Plenci rio 

I I - l'res idênc ia 

111 - C~m:1ras 

I V - SecreL.rr i:r 

Pa rágrafo Único - Sempre que for ncccssjrio, poderão 
ser consLiluídos Comissões Especiais, de nalureza permanen
te ou Lc rnporjria . 

SEÇÃO 

lJO l'l.lóN;\R TO 

Arl . 14 - O Conselho Territorial de Cultu r <J reuni r-se
a nwdi cmlc prévia convocação do seu Pre s idente, em Sessão 
Plenciria Ordinária, arj o limilc de (6) seis sessões men
sn i s . 

Parcigrafo Único - As sessões ordincírias devcrio,sempre 
que poss ível, ser previamente publicadas no Diário Oficial 
do Tcrrit6rio . 

ArL . 15 - Poderri o Plcnjrio reunir-se extraordinaria
mente, mediante prévia e expressa convocação do Pres i dente 
do Conse lho, sempre que houver matéria urgente para ser exa 
minada . 

Art . 16 - As reuniões plenár i as somente instalar- se-ão 
com a presença mi:nima de dois terços (2/3) dos membr os do 
do Conselho em exerci:cio . 

19 - ~io estando o Presidente presente à ho ra da reu 
nião o Vi ce- Presidente assumirá a direçio dos trabalhos . 

§ 29 - Não havendo "quorum" regimental até quinze ( 15) 
minutos após a hora marcada para o inicio da reunião , o Pre 
sidente deixará de instalar os trabalhos mandando cons i gnar 
em Ata os nomes dos conselheiros presentes . 

Ar t . 17 - O Plenário deliberará a respeito de Resolu
ção , Parece r es, lndicaçQes, Recome ndações e Requerimentos 
qt~e lhe fo r em ap resentados . 

Parágrafo Ún i co - As p roposiçÕes serao procedidas 
emenda da matéria nelas contidas . 

da 

Art . 18 - As reuniões Plenár ias obdecerão a seguinte 
sequência : 

- Abertura; 

ll - Expedien t e e comunicaçÕes; 

ll l - Leitura, discussão e vo tação da ata da reunião an
terior; 

[V - Ordem do dia; 

V - Ap r esentação, d i scussão e votação das propos içÕes; 

VI - Encerramento da reunião. 

Art . 19 - Não será discutida ou votada matéria que não 
cons t a da ordem do dia , sn l w dec i são contrária do Plenário, 
J req ueriment o do conselheiro in teressado . 

Art . 20 - Na discussão de qualquer matéria poderio ser 
propostas emendas que serao apresentadas em forma escr ita . 

§ 19 - As emendas serao supressivas , substitutivas , adi_ 
tivas e mod i[ icativas . 

§ 29 - Na votação, ns emendas supress i vas preter t rao 
as demais , ns substitutivas, adit i vas ou modificativas pr e
terirão a proposiç~o a quem se referirem. 

§ 39 - As C1ue<tdas dus Câma ras e Comissões terão prefe 
rência , na ordem do parágrafo anterior , às dos conse lheiros. 

§ 49 - Denomina-se ''Sub:nenda" a emenda apresentada a ou 
tra emenda. 

§ 59 - O substi·tutivo on gtnan o da Câmara ou Comissão 
tcra preferência, para votaç~o , à propos i ção principal . 

Art . 21 -O Presidente soment e em caso de cmpate ,usará 
o voto de qualidade . 

Art . 22 - As Resoluções, Pareceres , RecomendaçÕes ,Indi 
caçÕes e Po r tarias serão pub licadas no Diário Oficial dÕ 
Territ6 rio , bem como no boletim do Conselho . 

do nao 
ta dos , 

19 - Os estudos apresentados pelos conselheiros , quan 
cons t ituírem matéria de decisão , deixaria de ser vÕ 
mas poderão ser publicados no boletim do Conselho . 

§ 29 - Dar-se-.:i publicidade , no Dijrio Oficial, ao ex 
pedicntc que possa apresentar interesse geral para a educa:
çào, a juízo dos presidentes do Conselho ou das Câmaras. 

ArL. 23 - As matérias objeto de reuniões do Conselho 
poder~o ser publicadas, salvo se, em caso especial, decidir 
ao cont rá rio o Presidente ou o Plenário . 

SEÇÃO II 

DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 

Art . 24 - A Presidência, 6rgào diretor do Conselho Ter 
ritorial de Cullura, será exerci da pelo Presidente ou , nas 
suas faltas c impedimento, pelo Vice-Presidente. 

Art . 25 -Compete ao Pres i dente : 

I - Presidir as reuniões do Conselho; 

11 - Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias ; 

lll Or ganizar as pau~s e ordem do dia das reuniões; 

IV - Dirigi r as discussões e as votações, concedendo 
palavra aos conselheiros pela ordem dos pedidos; 

a 
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V - Resolver as questÕe s de ordem ; 

VI - Participar, quando julgar conveniente, dos traba -
lhos de qualquer Cimar a ou Comi ssão , sem direito a voto; 

VII - Promover o r egular funcionamento do Conselho, como 
responsável por sua administração, solicitando dos Orgias e 
autoridades recursos necessários para atender aos seus ser 
viços; 

VIII - Solicitar aos Orgãos e autoridades competentes as 
informações necessárias ao es~larecimento dos assuntos em 
Exame no Conselho; 

IX - Encaminhar à Secretar ia de Educação quaisque r pr~ 
pos1çoes que devam ser levadas ao seu conhec imento ; 

X - Promover as medidas necessárias ao atendimento das 
despesas com o funcionamento dos Ôrgãos do Conse-lho; 

XI - Designar os membros das Câmaras e das Comissões,na 
forma deste Reg i mento; 

XII - Supervisionar os trabalhos do Conselho; 

XII I - Assinar as ResoluçÕes do Conselho; 

XIV - Solicitar servidores e distribui-los nos 
administrativos do Conselho ; 

setores 

XV - Despachar o expediente e ass1na r a correspondên -
cia Oficial; 

XVI - Dis tribuir os processos às Câmaras e as Comissões; 

XVII - Promover a publicação do Boletim do Conselho; 

XVIII - Promover a publicação dos trabalhos do 
nos Orgãos de divulgação; 

Conselho 

XIX - Ba i xar por t arias e ordens de serviço ; 

XX- Designar conselheiros para missões especiais; 

XXI - Convocar os presidentes das Câmaras quando neces -
sário; 

XXII - Dec i dir casos omissos de natureza administrativa; 

XXIII - Currl)lrir e fazer cumprir. este Regimento . 

Art. 26 - Compete ao Vice-President e: 

I - Auxiliar o Presidente no desempenho de suas atri
bu i çÕes , quando solicitado; 

II - Subs tituir o Presidente em suas fal tas e imp edime~ 

to; 

Ill - Assumir a presidência no caso de vacância e premo 
ve r a e l eição prevista no § 39 do Art. 99 de ste Regimento~ 
no prazo máximo de sessenta (60) dias: 

IV - Cumprir e fa zer cumprir o presente Regimento. 

SEÇAO Ill 

DAS CÃHARAS 

Art. 27 - O Conselho Ter ritor i al de Cultura compoe - se 
das seguintes Câmaras: 

I - Câmara de Ciências; 

Il - Câmara de Artes e Letras; 

Ill - Câmara de Património Histórico e Cultura l; 

IV - Comi ssão de Legis l ação e Normas. 

Art. 28 - As Câmaras pronunciar-se- io , para a conside
ração do Plenário, sob a forma de pareceres. 

Art. 29 - Em caso de urgência, sujeitos a prazo mínimo 
dentro do periodo de r ecesso do Conselho, ou no interva l o 
das reuniões plenária s , a Comi ssão de Legis l ação e Normas 
poderá del iberar "ad referendum" do Pl enário. 

19 - Não se inc luem nas dec i sões do que t r ata 
artigo ResoluçÕes de caráter normativo. 

este 

§ 29 - As decisões ado t adas pela Comissão de Legisla -
ção e Normas, na forma deste artigo, deverão ser submetidas 
à a provação do Plenãr i o , acompanhadas do parecer sobre as r a 
zoes da urgência , na primeira sessão após sua aprovação . 

Art. 30 - As Câmaras renovam-se de dois em dois anos 
de acordo com este Regimen to, sendo permitida a recondução 
de seus membros, 

Art . 3 1 - As Câmaras elegem seus presidentes e vice 
presidentes . 

Art . 32 - As Câmaras reuni r - se-ão mediante privia con 
vocação do seu Presidente, a ti o limite de quatro (4) reu
niões ordinárias por mes . 

Parágra fo único - Ocorrendo nece ssidade de reuniões ex
traordinárias de qualquer Câmara , o respectivo Presidente 
comunica r~ ao Presidente do Conselho, a mat~ria a ser exami 
nada e as razões da urgência. 

Art . 33 - As Câmaras reunir-se-ão na sede do Conselho 
e o calendário de suas reuniões ordinárias se rá previamente 
anunciado no plenário, devendo , sempre que poss ivel , ser P_ll_ 
blicado no Diário Oficial do Ter ritór io. 

§ 19 - As reuniões de que trata este artigo serao pu
blicas, salvo decisão em contrário do Presidente da Câmara. 

§ 29 - Qua l quer conselheiro poderá tomar parte nas 
niões das Câmaras ou comissões das quais não fo r membro 
discutir a ma t é ria, sem direito a voto . 

Art. 34 - O conselhe iro poderá integrar mais de uma 
mara se designado pelo President e do Conselho, inc lusive 
Comissão de Legis l ação e Normas . 

r eu 

Parágrafo único - O Presidente do Conselho sera membro 
nato da Comissão de Legislação e Normas, cumprindo- l he acom 
panha r o desenvolvimento de suas atividades . 

Art. 35 - As r euni ões instalar-se-ão com a 
da maioria dos membros em exercício. 

presença 

§ 19 - Não havendo quo rum regimental ati quinze ( 15) 
minutos após a hora marcada pa r a o inicio da reun i ão, o Pre 
sidente deixará de i nstalar os tràbalhos, mandando consig = 
nar em Ata os nomes dos conse lheiros presente s. 

29 - As Câmaras deliberarão por maioria simples dos 
membros presente s . 

§ 39 - O Presiden te da Câmara e da Comissão ,somente em 
caso de empate , exercera o voto de qualidade . 

§ 49 - Das reuniões das Câmaras e Comissões , será lavra 
da a r e spec t iva Ata . 

relato Art. 36 - O Presidente da Câmara designará os 
res para as mat érias, que terão prazo de até 30 dias para 

o t empo em que o pr~ emiti r em seus pareceres, excetuando- se 
cesso estive r em dil igência . 

vedado o rela to de § 19 - Ao Presidente da Câmara e 
qualque r matiria, cabendo- l he apenas 
tar conforme o § 39 do Art . 35 . 

presidi r a sessão e vo 

I 29 - O relator poderá requisi tar, quer diretamente , 
quer por inte~médio da Presidência da Câmara, conforme oca
so, os elementos .e as informações que j ul ga r necessárias ao 
esclarecimento do processo, bem como convocar, através da 
Presidência, pes soas pa ra o lllesmu [.i.m . 

Art. 37 - As matérias que envol vam simples ap l icação 
de normas , doutrina ou resolução j á estabe l ecida pe l o Canse 
l ho , não sPrão objeto de exames do Pl enário , considerando- si 
final a dec i são da Câmara, na espéc i e . 

Parágrafo único - Das decisões das Câma ras nos termos 
do art igo, caberá recursos para o Plenário dentro do prazo 
de dez ( 10) d i as, a conta r da da t a de sua publicação, a re 
querimento do conse lheiro ou da parte interessada . 

Art. 38 - Na apresen tação das matérias para discus são 
e votação, o Pres i den t e da Cimara da rá prioridade às cais 
urgentes , em f ace de sua na tureza , e às que devam ser ob j e
to de deliberação do Plenário . 

Art . 39 - Os trabalhos das Câmaras obedecer ão a mesma 
disciplina dos trabalho s do Plenár io, naquilo que l hes cou 
ber aplicação . 
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An . 40- Er.l c crcunstâncias es peciais c a juízo do Pre 
siJen Le , a re~ni~o da Câmara poder~ ser dec larada secreta . 

Art. "I - As Câmaras s~rio auxiliadas, na execuçao de 
seus trabalhos, peb Secretaria do Conse lho . 

Art. 42 -A rresid~ncia da c;marn se ri exerc i da rc lo 
seu Pr~sidentc ou, nas su ~1s faltas ou impcdimc ncos , pe lo Vi 
ce- Presidentt' . 

Ar[ . "] - Con~etc ao Presidenle da Câmara : 

- p r e sidi r a ::; reunloc· s; 

TI - convocar as r cuni~cs ordin~ rias c, no caso de ex
trno r d in~r ia, observar o disposto no Parigrafo único do ar 
t igo 32; 

111 - dirigi r as discuss~es e as vo taç~cs; 

l V - organizar a ordem do dia das reun ibes ; 

V sol icitar ao Pr esidente do Conselho as 
cias necess~r ias ao funcionamento da Cimara ; 

providên-

VI - requisitar dos 6rgãos e autoridades competentes de 
níve l adminis tra t ivo equ i valente, as informaçbes neces -
s~rias ao escla recimento do s assuntos em exame na Cimara; 

Vll - encaminha r ao Presiden Lc do Conselho as decisões 
da Câmara para as devidas providências, bem como quaisquer 
proposiçÕes que devam se r Levadas ao seu conhecimento; 

VIII - designar re l a tores para a s matirias distribuidas 
as Câmaras; 

lX. - encaminhar ao Presidente do Conse lho a matéria 
que deva se r publicada e a que deva ser incluída em ordem 
do dia ~as sess5es plen~rias do Conse lho; 

X - dete rminar providências à Secretaria do Conselho 
relacionadas ao andamento dos processos; 

Xl - representar a Câmara ou fazer-se rep re sentar; 

Xll - des i gnar conselhei ros para missões espec i a i s da Câ 
mara; 

Xlli - ccnvidar assessores, técnicos ou dirigentes de or 
gios subordinados a Secreta ria de Educação e Cul tura, com 
prév i o aviso e assentimento do Secretár i o, considerados ne
ccssâ r ios aos trabalhos da Câmara; 

XLV - convidar, mediante anuincia prev1a do Presidente 
do Conse l ho, pe ssoas ou entidades especia lizadas, para co l a 
borarem nos trabalhos da Câmar a ou prestarem esclarecimento; 

XV - cumpri r e fazer cumprir o presente Reg imento . 

Art. 44 - Compete ao Vice-Presidente da Câmara: 

- auxiliar o Presidente da Câmara , quando so licitad~ 

li - substituir o Presidente da Câmara em suas 
ou impeàimentos; 

faltas 

III - cumpr ir e fazer cumprir o pre sente Regimento . 
SEÇÃO lV 

DAS CONISSÕES ESPECIA i S 

Art. 45 - f unc ionarão no Conse lho coDLssoes espec iais 
de natureza permanen t e ou tempor<Íria . 

Art . 46 - As comiss~e s espec iais de carát er t emporár io 
serio organi zadas sempre que o volume de trabalho as reco
mendem e se des tinem ao desempenho de tarefas de t ermi nadas. 

19 - O Pr esidente do Conselho instituirá as comi ssões 
especiais , designando- lhes pres idente e vice- pre s iden t e . 

§ 29 - O funcionamento das comiss&es espec i a i s obedece 
r a a mesma sistemá t i ca de funcionament o das Câmara s . 

Art. 47 - Os Presidentes da s comissões encaminharia 
Pres idente do Conse lho , com a necessá ria nnteced5ncia a 
t i ria que deva cons tar na pauta das reun i 5es p l enár ia~ . 

SEÇÃO V 

DA SECRETARIA 

ao 
ma 

Art. 48 - A Secretaria, 6rgão executivo subordinado di 
retamente à Pres idência, cabe a coordenação e execuçao dos 
serviços administ rativos do Conselho . 

Art . 49 - Ao titu lar da Secretaria compete : 

I - Plane j ar, organizar e faze r execu t ar as ativida -
des admi nistrat ivas do Conselho ; 

ll - elaborar instruçÕes para o desenvo l vimento dos tra 
balhos administrativos afetos à Secr etaria ; 

III - examinar e informar os proces sos que l he forem en
caminhados , juntando, se~pre que necessário, dados e legi~ 
lação da matéria em estudo; 

IV - organi zar o acervo da Legislação e da juri sprudên
cia referente à cultura; 

V - secretariar as reunibes do Plenirio , das 
e das ComissÕes; 

Câmaras 

VI - manter atualizado o registro das Atas das reunibes 
do Plenário , das Câmaras e das Comissões ; 

VI l - despachar com o Presidente do Conse l ho, dando-lhe 
conhec i me nto dos trabalhos e providências administrativas; 

VIll - elabor a r o mapa de frequência dos conselhe iros 
funcion~rios do Conselho; 

IX - e laborar a escala de férias dos servidores; 

X atender as partes , esclarecendo- as em assuntos 
seu interesse; 

e 

de 

XI - preparar a correspondência of i cia l e o expediente; 
a 

XII - expedir e receber processos, documentos e correspon 
d~ncia, organizando o respectivo protocolo; -

XIII - supervisionar os trabalhos dat i lográficos do Conse 
lho; 

XTV - cnc.arrPear- sf' ri" organi za ção e supervisão da bib lio 
teca do Conse lho; 

XV - o r ganizar o arqu ivo de maneira que faci l ite a con 
sultas e requis i çbes de document os e processos ; 

XVI - supe rvis i onar o serviço de limpeza; 

XVII - cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas da Pre 
sid~nc ia e o presente Regimento . 

CAPfTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GE~\IS E TRANSITORIAS 

Art. 50 - O Plenário , as Câmaras e as Comissões Espe
ciais pronunc iar-se-io sobre a mat i ria subme tida a sua apre 
ciação, por me i o de pareceres que fundamentarão , quando for 
o caso, as decisões do colegiado. 

Par~grafo único - O parecer, com indicação do nume r o 
do processo que Lhe deu origem, do nome do r elator e da 
emenda da maté ria nela ve rsada, deverá conter hist6rico e 
conclusão, regi s t ro do voto da Câmara e do P l en~rio, quando 
couber. 

Art. 51 -Os conce ito s emitidos pelo r e lator no corpo 
do parecer sio de sua exclusiva r esponsabilidade pessoal , 
sendo ob j e t o de votação apenas as conc l usbes re sultantes da 
proposição . 

~r t . 52 - Pa ra e fe ito de aprec i ação os votos sao consi 
dcr ados : 

F:\VORÃVEIS - Os "pe las conc lusões ", "com re s t r1çoes 
" em separado", quando não divergent es das conc l usões . 

CONT~\RIOS - Os "venc idos " e os " sepa rado" ,divergent es 
das conc lu sões. 

Art . 53 - Os pareceres serão assinado s pe lo Pres iden
te àa Câmara ou Comi ssão Es pec i a l , pe lo re lator e demais mem 
bros presentes . 

~r t . 54 - O Presidente do Conse lho poder~ conceder, pe 
l o pra zo máx i mo de sessenta (60) dias , licença·ao conselhe1 
ro que a so l icitar . 
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§ 19 - O prazo a que se refere o artigo poderá ser pro r 
rogado , por motivo de força maior, devidamen t e comprovado.-

§ 29 - ~ permitido ao conselheiro desis tir da licença 
em qua lquer tempo , s5 podendo r eassumi r suas funç8es quando 
fe ita a comunicaçio ao Pres idente e obt i da a dev i da permis
sao . 

Art . 55 - Os 6rgios t~cnicos c administrativo• do Ter
rit6r i o prestaria a issistência que lhes for solicitada pe 
los presidentes do Conselho , das Cimaras c das Comiss8es . -

Art . 56 - Das dccis~es do Conselho de Cultura , ressal va 
das as hip6t cse s de competência privativa , por expressa de:
finiçio legal , cabe rá recursos para o Conselho Federal de 
Cultura no prazo de quinze (15) dias , contados da data de 
publicação do alo no Diário Oficial do Tcrrit6rio ou de c i ên 
c i a da parte interessada . 

19 - Ca ber<Í ao Conse lho encaminhar ao Consel ho Feue 
ral de Cultura o r ecu r so interposto pela inte r essada . 

29 - O r ecurso de que trata este art i go não te rá efci 
t o suspens i vo . 

Ar t. 57 - É facultativo à parte interessada, antes de 
i nterposiçio de recur so de que trata o ar tigo anterior , fa
zer período de reconsideração ao Conselho Terri torial de Cu l 
tu r a. 

Art. 58 - As atividades admin istrativas do Conse l ho obe 
decerio o horário fixado pe l o seu Presidente . 

Art. 59 - O Conse lho entrará em período de r ecesso nos 
meses de jane iro e julho, devendo, porém, funcionar em ca ra 
ter permanente a Presidência e a Secretar ia . 

Art. 60 - O t érmino dos mandatos dos atuais conselhei
ros obedecerá a um ca l endár io previamente estabelecido pela 
Presidência do Conselho, obse r vado a renovação fi xada pelo 
Parágrafo Onico do art. 69 , ouv ido o Governador quando se 
tra tar de conselheiros por ele i ndicados . 

Art. 61 - O Governado r do Territ6rio presidirá as scs 
sÕes do Conselho , de suas Câmaras ou Comissões sempre que se 
fizer presente , sem dire ito a voto . 

Ar t. 62 - Uma vez comprovada a necess idade, a Pr esidên 
c i a do Conselho , ouvido o Plenário, poderá pr opor ao Secre:
tário de Edúcaçio e Cultura aumento do número de conselhe i 
r os , para aprovaçao do Governo do Territ6rio . 

Ar t . 63 - Os casos omissos neste Regimento se r ão r esol 
vidos mediante deliberação do Plenário sujeita a homologa :
cão do Governo do Territ6rio, desde que importe em repe.E_ 
cussao na esfera adminis tra tiva . 

Art . 64 - Este Reg imento , depois de aprovado pelo Go
vernador do Territ6rio, entrará em vigo r na data de sua P.':_ 
b li. cação . 

Art. 65 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Hacapá-Ap ., 02 de janeiro de 1985 . 

MINISTERIO DO INTERIOR 

G0verno do Terr i t6r io Federal do Amapá 

DECRETO (N) N9 003 de 02 de janeir~ de 1985 

O Governador do Te rritó r io Federal do Amapá , usando das 
atr i buições que l he são confe r idas pelo ar tigo 18 , Ítem II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeir o de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Apr ovar o Regimento Interno do Conse lho Ter
ritoria l de Educação do Mk1pá , em anexo . 

Art . 29 - Est e Decreto entrará em vigor na data de sua 
pub licação , revogadas as disposições em contrário . 

PALÁCIO DO SETENTRI:\o , em Macapá , 
1985 , 979 da Re públ i ca c 4~9 da Cr iação 
ra l do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
:;overnador 

02 de janeiro de 
do Terr it6rio Fede-

MINISTCRIO DO INTERIOR 

GOVER>:O DO TERRlTORlO FEDERAL DO /0!AP;\ 

REGI~!ENTO INTERNO DO CONSELhO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

CAP!TULO I 

DAS FINAUDADES 
Art . 19 - O Conselho Territorial de Educação , ins t ituí 

do pelo Decreto (N) n9 003/85, de 02 de jane iro de 1985, e 
por de legação de compet~ncia do Conse l ho Feder al de Educa -
ç3o , outo r gada at r avis do Parecer n9 77 3/ 73- CFE , 6 6rgão de 
deliberação coletiva normativa e J r ientador das atividades 
educacionais do Sistema de Ensino do Te r rit6rio Federa l do 
i\m.1oá , de acordo com a legislação em vigor . 

CAP ITULO II 
DA CO~!POSIÇAO 

Art . ê9- O Conselho Territorial de Educação , com sede 
na Capi tal do Territ6r io, comp8e-se de Onze ( I I) membros no 
meados pelo Governador do Terri:õr io, com mandato de cinco 
(5) anos , permitida a recondui;io por mais um ( 1) período de 
igual duração . 

Parágr afo único - Publicado o ato de nomeaç3o , o Conse 
l he i ro t omará (los s e em reunião Plenária , no prazo máx imo de 
trinta (30) dias , entrando imediatamente no exercício do res 
pectivo mandato . 

Art . 39- 00rgãode que tratao Ar t. 19sera consti- · 
cuido : 

o) Pelo Sec retár i o de Educação e Cultura, como membr o 
nato . 

b) Por cinco membros livremen te nomeados pelo Governa
dor do Territ6rio . 

c) Por c i nco membros escolhidos dentre Ed ucadores r esi 
dentes no Ter ritór io e que r epresentem os dife r en :
tes graus de ensino e magistério oficial e particu
lar . 

Art . 49 - As funções de Conselheiro sao conside radasde 
relevant e interesse público e seu exercíci o tem prio ridade 
sobre os de cargos públicos de que sejam titulares os mem
bros do Conselho . 

Ar t. 59 - Os membros do Conse lho terão di re i to a trans 
porte e diá r ia, quando em missão io Conselho , e i gratif ici 
ção correspondente às reuniões oriinár ias e extraordinárias 
do Plenár io , das Câmaras e das Comissões "ex-vi" do Í tem Itl 
do artigo 29 do Decreto 69 . 382, ·de out ub ro de 197 1. 

Parágrafo único - O Presidente do Conselho fará jús ã 
percepção de g ratificação correspcndente às reuniões or diná 
rias e extraordinárias do Plenáric, acrescida de 307. calcu:
lado sobr e a importância total devida , excetuando-se a ocor 
rência do previsto no § 29 do artigo 29 do mesmo Decr eto 
69 . 382 . 

CAP!TULO III 
DA RENOVAÇÃO DO CONSELHO E DOS ~!ANDATOS 

Art . 69 - De dois em dois anos cessa o mandato de 1/3 
dos membros do Conselho . 

Parágrafo Onico - A renovaçao da cada 1/3 dos 
sera feita da seguinte maneira, tomando por base as 
b e c do artigo 39 : 

1 - nomeado pelo Gove r nador 
indicados pelo Conselho 

li nomeados pelo Governador 
indicado pelo Conselho 

III - 2 nomeados pelo Governadcr 
2 indicados pelo Conselhc 

Art . 79 - O Conselheiro que faltar a tres (3) 
consecu tivas , ou a doze ( 12) alternadas durante um 
sem apresen t ar justificativa ace i ta pelo Conselho , 
siderado demissionário . 

membros 
letras 

sessoes 
(1) ano , 
se r a con 

Art . 89 - Em caso de licença por prazo igua l ou supe
rior a sessenta (60) dias , será designado , pelo prazo de l i 
cença concedida , um conselheiro substituto . 

Art . 99 - O mandato do Presidente e Vice- Pres i dente s6 
terá duração de dois (~) anos , permitindo- se uma recondução. 
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se-a 
§ 19 - A e leição do Presidente c Vice-Pres i dente far -
com antcced~ncia de vinte (20) dias do t~rmino do res -

pectivo mandato . 

§ 29 - Con tinuar~ 3t~ o t~rmino do seu mandato de Pre
sidente ou de Vicc-Presidenlc do Conselho, o conselheiroque 
por ocasi3o da renov~çâo prevista neste art i go , venha a s e r 
substituído . 

§ 39 - Em caso de vacância de cargo eletivo, a e leição 
do novo titular se far:Í para completar o mandato. 

ArL. 10 - A Presidincia e a Vice-Presid~ncia do Conse 
lho cabern a dois de seus membros elei tos por esc rutínio se 
c reto . 

19 - A eleição de que trata es t e artigo far-se -n com 
a presença de no mínimo dois terços (2/3) dos cons<>lhciros 
em exercício, s endo e leito o candidato que reunir me tade 
ma ts um dos votos dados. 

§ 29 - Serio realizados tantos esc ru tínios quantos ne
cess:írios ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 11 - Os membros componentes das Câmaras serão de
signados pe lo Presidente do Conselho , para um período de 
dois (2) anos , sendo pe rmitida uma r econdução . 

§ 19 - A designação dos novos membros será fei ta na pri 
meira sessão plenária r ealizada pe lo menos vinte (20) dias 
antes elo término do mandato dos presidentes das Câmaras . 

~9 - A pedido da parte interes sada ou por iniciativa 
do Presidente do Conselho, o conselheiro podern ser transfe 
rido de uma para outra Câmara, semprequeaconveniên 
cia dos trabalhos justi f icar essa medida . 

CAP ITULO IV 

DA CO~li'ETfê'ICIA 

Art . 1~- Ao Conselho Territo r ia l de Educação Compete: 

l - reformar seu reg imento e submetê- lo ã aprovação do 
Governador do Territci rio ; 

li -analisar ~Jnualmente as estatísticas de ensino no 
Território do Amapá e os dados complementares ; 

111 - realizar estudos, pesqu i sas e inqu~ rito sobre a 
sit uação do ensino no Território; 

IV - aprova r e acompanhar a execução dos planos e pro
jetos de Educação e suas alterações ; 

V - assistir ao Secret~rio de Educação no estudo dos 
assun t os r e lac ionados com as leis que regem o ensino, zelar 
pelo cumpr imento dessas leis e representar ao Secretário de 
Educação, no caso de inobservância das mesmas; 

VI - emitir parecer sobre a concessão de auxílios 
subvençÕes a instituiçÕes do ensino; 

ou 

VII - opinar sobre autorização e r econhecimento de es
tabelecimento de ensino de 19 e 29 graus e propor a sua cas 
saçâo por inobservância dos preceitos legais ; 

VIII - emitir parecer sobre assuntos e questões de na
tureza pedagógica e educativa que lhe forem submeti da pela 
Secretaria de Educação , ~ luz das normas do Conselho Fede -
ral de Educaçãq ; 

lX - man t e r intercâmbio com os Conselhos de Educação 
dos Territórios c Estados ; 

X - publ i car boletim de suas atividades, bem como ln
formações c es tudos sobre prob l emas do ensino ; 

Xl - aprovar , em definitivo , a matéria referente o pla 
no de aplicação ele recursos finance iros de acordo com o Pa 
recer n9 16/79-C.F.E . ; 

XII - exercer outras atividades que lhe forem de l ega
das pelo Conselho Federal de Ed ucaçio . 

CAPÍTULO V 

DA ESTRUTURA 

Art . 13 - O Conselho Te rri torial de Educação compoe
se dos seguintes Órgãos: 

- Plenário 

li - Presidência 

III - Câmaras 

IV - Secretaria 

Pa rágrafo único - Sempre que for necessar 1o, poderio 
ser constituídas Comissões Espec iai s , de natureza permane~ 
te ou temporária . 

SEÇÃO I 

DO PLENÁRIO 

Art . 14 - O Conse l ho Territorial de Educação 
sc-.1 mediante pr~v ia convocaçio do seu Presidente , 
são Plenária Ordinár i a, até o limite de seis (6) 
mensa is. 

reunir
em Ses
sessoes 

pre 
c ia L 

Parágraf o único - A~ sessoes ord i nárias deverão , sem
que possíve l , ser previamente publicadas no Diário Of i 

do Território . 

Art. 15- Poder~ o Pl enário r eunir-se extraordinaria
mente mediante expressa convocação do Presidente do Conse
lho , sempre que houver mater ia pa ra ser examinada . 

Art . 16 - As reuniões plenárias somente instalar-se-ão 
com a presença mínima de dois terços (2/3) dos membros do 
Conselho em exercício. 

§ 19 - Não estando o Presidente presente à hora da reu 
niio, o Vice- Pr esidente assum1ra a d ireçio dos trabalhos .-

§ 29 - Não havendo " quorum" regimental até quinze ( 15) 
minutos após a hora ma r cada para o iníc i o da re u 
n ião o Presidente deixará de i nstalar os trabalhos mau 
dando consignar em ata os nomes dos conselheiros presentes . 

Art . 17 - O Plenár io deliberará a respeito de Reso l u
çÕes, Pareceres, Indicações, Recomendações e Requerimentos 
que lhe forem apresentados . 

Par~grafo único - As proposições serao proced idas 
emenda da matéria nelas contidas . 

da 

Art. 18 - As reuniões Plenárias obedecerão a seguinte 
sequência : 

I - Abertura; 

li - expediente e comunicaçÕes; 

111 - le itura , discussão e votação da a ta da r eunião 
anterior ; 

IV - Ordem do Dia; 

V- apresentação, discussão e vo tação das proposições; 

VI - encerramento da reunião . 

Art . 19 - Não ser~ discutida ou votada mater1a que nao 
constar da Ordem do Dia, ~alvo decisão contrária do Plenã 
rio a requer imento do conselheiro interessado . 

Art . 20 - Na discussão de qualquer mater1a poder ão ser 
propostas emendas que serao apresentadas em forma escrita. 

§ 19 As emendas serão supressivas, substitutivas, 
ad itivas ou modificativas . 

§ 29 - Na votação, as emendas sup ressivas preterirão as 
demais, as substitutivas, aditivas ou modificativas prete
rirão a proposição a que se referirem. 

§ 39 - As emendas das Câmaras e Comissões terão prefe
rência , na ordem do parágrafo anterior, às dos conselheiros. 

§ 49 - Denomina-se "Subemenda" a emenda apresent~rla 
outra emenda. 

a 

§ 59 - O substitutivo originano da Câmar a ou Comis -
sao terá preferência , para votação, ã proposição principal. 

Ar t . 21 - O Presidente somente em caso de empate usar~ 
voto de qualidade . 

Art . 22 -As Reso l uçÕes , Pa r eceres , RecomendaçÕes , In
dicaçÕes e Portarias serão pub licadas no Diário Oficial do 
Território , bem como no boletim do Conse l ho . 

19 - Os estudos apresentados pelos conse l heirós,quan 
do nao constituírem matéria de decisão, deixarão de ser vo~ 
tados, mats poderão ser publicados no boletim do Conselho . 

29 - Dar-se-~ publicidade, no Diário Oficial ao expe 
cliente que possa apresentar i n teresse geral parà a educação 
a juízo dos presidentes do Conse l ho ou da s Câmaras . 
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Ar t . 23 - As ma t érias obj e to de reuniões do Cons(• l ho 
poderão ser publicadas , salvo se, em caso espec ial , dec idir 
ao contrário o Presidente ou o Plenário. 

SEÇÃO II 

DA PRESID~NCIA DO CONS ELHO 

Ar t. 24 - A Presidênc ia, órgão di reto r do Conse lho 
Territorial de Educação, será exercida pelo Pres i~ente ou1 
nas suas faltas e impedimen t o , pelo Vi ce-Presidente . 

Art . 25 - Compete ao Presidente : 

I - Presidir as reuniões do Conse lho; 

li - convocar reuniões ordinár ia s e ex t raordinárias; 

I II - organ i zar as pautas e a Ordem do Dia das reuniões ; 

IV - dirig i r as di scussões e as vo t ações , concedendo a 
pa l avra aos conse lhe iros pela or dem dos ped i dos1 

V - r esolver as questões de ordem; 

VI - participar, quando julgar conveniente , dos traba~ 
lhos de qualquer Câmara ou Comissão, sem direito a voto; 

VII - promove r o regular func i onamento do Conselho , c~ 
mo resposável por sua administ r ação , so licitando dos Orgãos 
e autoridade s r ecur sos necessários pa ra atender aos seus se r 
v i ços ; 

VIII - solic itar aos Orgãos e autoridades competentes 
as i nformações necessárias ao esclarec i mento dos assuntos em 
Exame no Conselho ; 

IX - encaminhar à Secretar ia de Educação quaisque r pr~ 
posições que devam set levadas ao s eu conhecimento ; 

X - promove r as medidas neces sar t a s ao atendimento da s 
despesas com o funcionamento dos órgãos do Conse lho; 

XI - designar os membros das Câmar as c das Comissões 
na forma deste Regimento; 

XII - supervisionar os traba lhos do Conse lho; 

XIII - as s ina r as Rcao l uçÕco do Conselho ; 

XIV - solic itar servidore s e distribu í-los nos setores 
aami nis trativos do Conselho ; 

XV - despacha r o expediente e assinar a correspondên -
c ia ofic i a l;. 

sões ; 
XV I - d i s t ribui r os processos as Cãmaras e as Comi s-

XVII - promove r a publicação do Bo letim do Conselho ; 

XVIII - promover a publicação dos traba lhos do Conse -
l ho nos órgãos de divu l gação ; 

XI X - baixa r portar i as e o rdens de serviço ; 

XX - designar conse lheiros para missões especiais ; 

XXI convocar os president es das Câmara s quando nece~ 
sã rios ; 

XXII - decidir casos omissos de natureza administrati-
va; 

XXIII - cumprir e fazer cumprir este Regimento . 

Art . 26 - Compe t e ao Vice-Pre sidente : 

I - auxiliar o Presidente no de sempenho de suas a tr i -
buições , quando solici t ado ; 

. ".t 

li - substi tui r o Presidente em su-as f alta s e imped i -
mentos; 

III - ·assumir a presidênc ia no caso de va cancta e pro
move r a eleição previ sta no § 39 do ar t . 99 deste Regimen t~ 
no pra zo máximo de sessenta (60) d ias ; 

IV - cumpri I' e fa zer cumprir o presente Regiment o. 

SEÇÃO Ill 

DAS CÂHARAS 

Art . 27 - O Conse lho Te rritorial de Educaçio compõe-se 
das se guintes Câmaras: 

I - Câmara de Ensino de 19 Grau; 

II - Cãmara de Ens ino de 29 Grau e Sup l e tivo; 

lll - Cãmara de Plane j amento e Normas . 

Ar t . 28 - As Câmaras de Ensino de 19 c 29 graus e su
ple tivo correspondem ~s questbes relat i vas aos seus gr~us 
ele ensino 

Ar t . 29 - A Câmara de Ens ino de 19 grau compe t e tambcim 
as ques t ões pert i nentes aos ensinos prci - esco lar e especial . 

Ar t . 30 - A Câmara de Plane j amenLo e :>lormas compe t e pro 
nunc ia r- se sobr e quaisquer a ssun t os r e lacionados com o pla~ 
nejamento , com a aplicação dos recursos financei r os ou com 
a legi slação do ensino , que r por iniciativa própria , quer 
por so lic i tação das demais Câmar as ou de qualque r conselhei_ 
ro . 

Art. 3 1 - As Câmaras pronunc iar- se- ão , para a conside
f açâo do Plená rio , sob a fo rma de parecer es . 

Art . 32 - Em casos de urginc ia, su j e i tos a pra zo mini
mo dentro do período de r ecesso do Conse l ho , ou no i nte r va
lo das re uniões plenárias , a Câmara de l' l anejnmento e Nor -
mas de l i be rar á "ad referendum" do Plenário . 

§ 19 - Não se incluem nas dec i sbes do que trata este 
ar t i go Reso luçbes de caráter no rma tivo . 

§ 29 - As decisões adotadas pela Câma ra de Planejamen
t o e Normas , na forma deste a r •: i go , dever ão ser s ubmetida à 
aprovação do Plenário , acompanhada s do parecer sobr e as ra
zbes da urgência , na pr ime ira sessão apcis sua ap r ovação . 

Art . 33 - As Câmaras renovam- se de do i s em dois anos 
de acordo com es t e Regimento , s ~ndo permit ida a recondução 
de seus membros . 

Ar t . 34 - As Câmaras c legem s eus Presidentes e Vice -
Pres i dentes . 

Ar t . 35 - As Câmaras reun i r-se-ão mediante prj v i a con
vocação do seu Presidente , a tci o l i mite de quatro (4) r eu 
ni ões ord inár i.~s por mês . 

Pa rágr a f o Ünico - Ocor rendo necess i dade de reun iões ex 
t r ao rdinár ias de qua l quer Câmara, o respectivo Pre s i dente co 
munica rá ao Presidente do Conselho , a matéria a se r examina 
da e as r azões da urg~ncia . -

Art . 36 - As Câmaras reunir- se- io na Sede do Conselho 
e o calendár i o de suas reuniões ord inárias se rá previamente 
anunciado no Plenário, devendo , semp re que possivel , ser pu 
bl i cado no Diário Oficial do Terri t ório . -

§ 19 - As reuniões de que trata este a r tigo ser ão p~ -
blicas , salvo dec isão em cont rário do Preside nte da Ciimara . 

§ 29 - Qualquer conse lhei r o poderá t0111a r !larte nas reu 
niÕes das Câmaras ou comi ssões das quais n.~o for mP.mhro e> 

discutir a matéria , sem di reito a voto . 
Art . 37 - O Conselheiro poderá integrar 

mar~ de Ens i no, se designado pelo Presidente 
clusive a de Planejamento e Nornk~S . 

mais de una Cã 
do Conselho , i2 

Parã~ra fo Ünico - O Pres identc do Conselho será membro 
nato da Camara de Plane j amento e Normas , cumpr i nrlo - Lhe acom 
panha r o desenvolv imento de s uas atividades . 

Art . 38 - As reun iÕes insta la r - se- io com a pr esença da 
ma ior i a dos membros em exerc í c io . 

I 1 ~ - Nio havendo quo rum regi~ental atci quinze ( 15) mi 
nutos apos a hora marcada par~ o início da reunião o l'resi~ 
dente deixa rá de insLalar os t raba l hos, mandando cons i ~na ~ 
em Ata o~ nomes dos conselheiros presentes . ' 

§ 29 - ,\s Cimar•ls delibera r ão por maiori~ sinples dos 
membros presentes . 

§ 39 - O l'residcnLe da Câmara SOI'lente em caso de empa
t e exe r cer á o voto ele qualidade . 

§ 49 - Das reunibes das C5m~ras de Ens ino e Comi ssbcs 
ser.i l avraria a res pect iva Ata . 

Art. 39 - O Presidente da Câmar~ des i gnarj os relato -
res pa ra a s matérias , que terão prazo de até trinta(30)dias 
pa ra emiti rem seus pareceres , exce t uando-se o tempo em que 
o processo estiver em d i ligência . 

de § 19 - Ao Presidente da Câmara j vedado o relato 
qua lque r ma tjria , cabendo-lhe apenas presidir a sessao e vo 
t a r confo rme o § 39 do a r tigo 38 . 

§ 29 - O r e l a t or poderj requisitar , que r d i r etamen t e , 
quer por interméd i o da Presidi ncia da Câmara , confo rme o ca 
so , os e lementos e as info rmações que j u l ga r necessár i a ao j 
esc larec iw.en t o do processo , bem como convoca r , através da 
Presidênc i a , pessoas para o mesmo fim . I 

Art . 40 - As matérias que envolvam simp les aplicação de 
nor mas , doutr ina ou reso lução j á es tabelecida pelo Conselho 
não serão ob j e t o de exames do Plenár io , conside r ando- se fi
nal a decisão da Câmara , na espéc i e . 

Pa rágrafo On i co - Das dec isões da s Câmaras nos te rmos 
do artigo , caberá r ecursos para o plená r io dentro do prazo 
de de z (10) dias , a contar da data de sua pub l icação , a r e
que r imento do conselheiro ou da parte i nteressada . 

Art . 4 1 - Na apresentação das matér i as pa ra d iscussão 
e votação , o President e da Câmar a da rá pr i oridade as ma i s 
urgentes , em face de sua natureza , e às que devam se r obje
to de de lib eração do Plená r io . 

Art. 42 - Os trabalhos das Cãmaras obedece rão a mesma 
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ordl'm disciplinar dos tralJalhos do l'lcniirio, naquilo 
llll,s couber apl icaçiio . 

'JUC 

Arl . lt)- Em circunst?.ncias t·spt·ci.,is c a juízo do Prc 
si<Jcntc , a rcuniiio da Câm.1ra poderá se r Jeclar:tda sec r ct.-:l. 

ArL . 44- ,\s Câmaras sc r·ão auxiliadas , na execução de 
st•us 1 rabalhos, pela Secreta ria do Conselho . 

Art . '•5- A l'r<'sitlência ckr C.:imara scr<Í exe rc id.1 pl'lO 
seu Presidente ou, nas suas bl tas ou imped i men LO S , pélo sc•u 
Vice-Presidente . 

ArL . 46- CompeLe ao l' rcs idcnlt' da Câmara : 
l - presidir as reun i 5cs ; 

I l - convoca r as reuni5es ordina ri ns u , no caso de cx
Lrao rdin~r i as , obse rva r o disposLo no parii~rafo ~nico do a r 
L i go ~ 5 ; 

li I- organ izar a Ordem do Dia das rcun i6es ; 

IV - dirigi r as discuss6cs e as votaç6cs ; 

V - sol iciLa r ao Presidente do Co nselho as providl-nc ias 
nerl•ss~rias ao funcionamento da C~mara; 

VI - requ i s itar dos ôrgãos e autoridades competentes de 
nível adminisLrat ivo equivalen te, as informaçÕes necess;Í -
ri:ts au esc l arccimenLo dos assuntos em e x:tme na Câmara; 

Vll - encaminhar ao Presidente do Conselho as decis6es 
da Ciimara para as devidas prov idências, bem como qunisquer 
proposições que devam ser lev.Jdas ao seu conhecimento; 

Vfil - desi~nar relatores para .JS maLêrias distribui -
das ?'1s Câm(Jras; 

LX - encaminha r ao Prl'sidente do Conselho a ma téria que 
dt•va S<' r pub 1 i cada c a que deva ser i nc lu í.da em Ordem do Di .:r 
das sessões plc ncirias do Conselho; 

X- dctC'rminar providênc i a s i1 Secretaria do Conse lho re 
!ac i onadas ao andame nto dos processos; 

XL . - rep rese nLar a Cima ra ou fazer-se representa r; 

XI I - design:n conselheiros p;1ra missões especiais da 
Cânkl r a; 

X fi l -conv idar assessores, têcn icos ou di r igentes de 
Órgãos subordinados ã Secretar ia de Educação, com prév i o avi 
so c assentimento do Secretár io, cons iderados nccess;Írios 
aos trabalhos da C~mara ; 

XlV - convidar, mediante anuência pr~via do Presidtnte 
do Const•lho , pessoas ou enLidades especializadas , para co l~ 
bora r Pm nos trab:.rlhos da c.1mara ou presta r em esclarecimentos . 

XV - cumpri r e fazer cumprir o presente Regimento. 
ArL . 47 - Con~ete ao V i c~ -Prcsidcnte da Cimara: 
I - Auxiliar o Pres id~nt c d:.r Câmar.1 ,quando so licitado ; 

ll- subsL i tu i r o Pres idente da Cânwra em suas [altas 
ou imped imenL o ; 

I ll - c umpri r e fazer cumpri r o presente Reg imen t o . 

SI·:ÇÀO lV 

DAS COMLSSOES ESPEClAIS 
Art. 48 - f unc ionarão no Conselho comi ss6es especiais 

<le n~tt1reza permanente ou temporriria . 
Art. 49- As comiss6es especia i s de carãter temporarto 

se rão o r ganizado s sempre qu,· o volume de t r abalho as rcco -
mendc e se desLincm ao desempenho de t arefas dete r minadas . 

§ 19 - O Presidente do Conselho instiLuirá as comiss6es 
~spccinis, designando- lhes Pres i dente e Vice-Presidente . 

§ 19- O funcioname nto das comiss~es especiais obedece 
r á a mesma sistemática de f une i on<Jmento das Câmaras . -

ArL. 50 - Os Pr es identes das comiss6es cnc:tminharão ao 
Presidente do Conse lho , com a necessária an tecedênc ia , a ma 
L ~riu que deva constar na pau ta das r euniões p l enárias . 

Art . 5 1 - Fu nc i onará _junt o ao Conselho um:t comissão de 
encorgos educacionais i nstituída po r atos do Pres i dente do Cons.~:_ 

l ho, obst'rvado, onde coube r, o disposto no Dec reto-Lei n9 
532/69 , de 16 de abri l de 1969 . 

Sr:ÇÀO V 

DA SECRETARIA 
Art. 5~ - À Sec retaria, Ôrgio executivo s ubordinado di 

retamentc ir Presidência , cabe a coordenação e exec ução dos 
serviços administrat i vos do Conselho . 

Art . 53 - Ao titular da Secre t ar i a compete: 
l - Planejar , organ i zar e fazer execuLar as at i vidades 

administrativas do Conselho ; 

li - elaborar instruç6es p.:rra o desenvolvimento dos tra 
balhos administrat ivos :.rfetos ã Sec retari.:r; -

Tll - cxami n<Jr e inform:.r r os processos que lhe forem 
cncam i nhados, juntando sempre que necessár io, dndos c 1 e
g i s laç3o da mat~ria em estudo ; 

IV - or~anizar o acervo da legislação e da jurisprudin 

c i ~l rcfc rciltC a educaç3o; 

V - secretariar ns rcwn i6cs do Plená rio , das Câmaras e 
das Comissões; 

Vl - manLcr :tlua 1 izado o reg i slro das atas das r cuni6es 
do Plenário , das Câmar:rs e das Comissões ; 

Vil - despachar com o Presidente do Conselho , dando- lhe 
conhecimento dos .Lraho l hos e prov idênc ias administ rativas ; 

VI ll - elaborar o mapa de frcquência dos conselheir os 
c [uncioni rios do Co nse l ho ; 

IX - e labo r a r a escala de [~rias dos servi dores ; 

X - :Jtendcr as partoo, esc la recendo-as em as suntos de 
seu interes s e ; 

XI - preparar a cor respondência oficial e o expediente ; 
Xll - expedir c receber processos, documen t os e corres 

pondência , organ i zando o respectivo protocolo ; 
XIII - supervisionar o servi ço de limpeza ; 

XlV - supervisionar os trabalhos daLi lográficos do Con 
se lho; 

XV - organiza r o arquivo de monei ra que facilite :.r con 
sulLas e requisiç~cs de documentos c processos; 

XVI - encarregar- se da organização e supervtsao da 
biblioteca do Conselho ; 

XVI l - cumpri r e [azcr cumprir as ordens emanadas da 
Presidência c o pr esente Regimento . 

CAPfTULO V 

IJ,\S DISPOSIÇ0ES GERAIS E TRANSlTÚRlAS 

Art . 54 - O Plenár i o , as Câmaras c as Comiss6es Espe
c~ni~ pronunc iar-sc-iio sob re ,a matériil subme t ida a s ua apre 
c t açao , po r mc~o-de parecer es que f undamentarão , qua ndo fo; 
o caso , as dectsoes do Colegiado . 

Parâgra[o Ün i co - O pa rece r, com i ndicação do núme::o do 
processo que lhe deu origem , do nome do relator e da emenda 
da maté ria nele reservada , deverá conter histôr i co e conc l u 
sao , reg i s t ro do voto da Cimara e do Plenâ r i o , quando cou -
ber. 

Art . 55 - Os conceitos emit i dos pelo relator no cor po 
do pnreccr são de sua exclus i va responsab ilidade pessoal 
sendo objeto de votação apenas as conc l us6es resultantes d~ 
propos i ção . 

Art . 56 - l':.rra efeito de apreciação os votos são consi 
derados : 

FAVORÁVEIS - Os "pelas conclus6es" , "com r estriç6es " 
" em separado" , quando não di vergentes das conc l us6es . 

CONTRÁRIOS - Os "venc idos " e " os separ ado" , divergen -
tes das conclus6es . 

Art. 57 - Os pa r eceres se rão assinados pe lo Pr csiden -
t e da Câma ra ou Comi ssão Especial, pe l o r elatore demais mem 
bros presente s. 

Art . 58 - O Presiden te 
lo prazo máximo de sessenta 
ro que a soliciLar . 

do Conselho poderá conceder pe
( 60) dias , licença ao cons elhe i 

§ 19 - O prazo :.r que 
pro rrogado , por motivo de 
do . 

se re fere o a r tigo poderá ser 
fo r ça maior, devidamente comprov~ 

§ 29 - ~ permitido ao conselheiro des i stir da lic~nça 
em qua lque r tempo , sô podendo reassumir suas funç~es quando 
f:i ta a comun icação ao Pres i dente e obtida a devida permis
sao . 

Art . 59 - Os Ôrgãos técnicos e administrativos do Ter
ritôrio prestarão a assistência que l hes [or so l icitada pe
los Pres identes do Conselho, d:.rs Câmaras e das Comissões . 

Art . 60 - Das dec i s6es do Conselho de Educação, ressal 
vadas as hipôteses de competência privat iva, por expressi 
defin i ção legal, caberá recurso para o Conse l ho Federal de 
Educação no pr azo de qu i nze ( 15) di as , contados da da ta de 
publ.icaçâo do ato no Diário Of i cia l do Terri tôrio ou de ciên 
cia da pa rte int eressada. 

§ 19 - Cabe râ ao Conselho encaminhar ao Cons elho Fede
ro l de Educação o rec urso interposto pela parte i n t eressada . 

29 - O recurso de que t rata es t e a r tigo não terá efei_ 
to suspensivo. 

Art. 61 - ~ facu l t a t i vo ã par te interessada , an tes de 
interpos i ção do recurso de que trata o a r tigo anterior , fa
zer período de recons i de r ação ao Conselho Territorial de Edu 
caçao . 

Art . 6' ' - As atividades administrativas do Conselho obe 
Geccrão o horário fixado pelo Presidente . 

Art . 63 - O Conse lho entrará em período de r ecesso nos 
meses de janeiro e julho , devendo porém funcionar em cara -
ter permanente a Presidência e a Secre taria. 

Art. 64 - O têrmino dos mandatos dos atua is conse lhei-
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ros obedece r~ a um ca l end~rio prev iomc nL e est~hv l ~c i do pe lz 
Pre s i dênc ia do Co n sc lho , obse r va do <l renov.1ç:io f i xad:t pe I o 
Pa r~grafo On i co d o artigo 69 , ouvido o Cov<'rnado r q u:IIHio se 
tra t a r de Con selhe iros po r e le i ndicados . 

Art . 65- O Governado r d o Tc rnLo rJ o p r csid i n i as svs
sõe s do Conse l ho , de s uas C:imara s ou Co mi ssões sempre q u ,• s t• 

f i z e r presente , sem d ire i to a vo t o . 

Ar t . 66 - Uma vez comp r ovada a necessidade , .1 l'res i dC~ 
c ia do Conse 1 ho , ou v i do o P len<Í r i o , poderá yro~>ur ao Se c r e ~ 
c~ r i o de Educa ção c Cu llu r a o aume nto do numero de• const·llt•·~ 
r o s, pnra aprova çao d o Gove r no tio Ter r i LÓ r i o . 

Are. 67 - Os casos o mi ssos ncs tl· i(cg i ml!n t o sc r:iu r e s o_l_ 
v i dos media nte de l i be r a ç iío d o p l e n .:í t· i o suje' i La a homologn -
çao do Governo d o Terr itó r io , desde que i mpo r e,· em rt•po.:rcu~ 

sio na esfera a d ministra tiva . 

Ar t . 68 - Eslc Regimento , ckpois de a p r ovado pl• l o l.o1-

ve rnado t· d o Territ ó rio , e n t r ar.1 e m v i gor na d ;lt <t ·d e Sll~ pu
blica ção . 

Art . 69 - Rcvo~.1m-se as dispos i çÕes e m co nLcir· i 0 . 

Ma capá- Ap ., 0~ de j a nei r o de 1985 . 

MI Nl STCR IO DO INTERIOR 

Gover no do Te rritóri o Fe de ra l do Ar.wp:í 

DECRETO ( P) N9 000 1 de 02 de janeiro de 1985 

O Gove rnado r . do Te r r i LÓr i o Fede r a I do Ama pá , usand o das 
a tr ibuiçÕes que lhe s iio con fe r i das pelo a r t i go 18 , ít em ll , 
d o DccreLo-Lc i n9 4 1 I, de 08 de j <tnci r o de 1969 , 

RESOLVE: 
Art . 19 - Tornar sem e f:cic o o Dec r elo ( E) n <J 0 03 , de 10 

de f e vere i ro de 1983 , publica do no D i~ r io Of i cial do Te r r i
t ó rio de n<,l 3877 , do dia 23 d o mesmo mês e ano . 

Art . 29 - Revogam-se a s d isposi~Ões e m con t r~rio . 

l'AL,\CW DO SETENTRlÃO , e m ~Ia ca p ;Í 02 de j a ne i ro de 
1985, 9 79 da República c 1,2•1 d<1 Criaç ;io d o Te rri tório J."edc
ra l do Ama p3 . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

MIN LST~RLO DO l~TERI OR 

Governo d o Terr itó rio Fe de r a l do Amapá 

DECRETO (P) N9 00 0 2 de 02 de ja nei r o de 1985 
o Gove rna do r do Ter r itór i o Fede ral do Amap~Í , u sa ndo das 

a tribu i ções que l he siio con f e r idas pelo a r tigo 18 , (te m I l , 

do Decr eto-Le i n9 4 1 I, de 08 de j <1nei r o de 1969, 

RESOLVE: 
Art. 19 - Nomea r a s pe s soas a b:ri xo re lac i onadas , para 

comporem o Coleg iado d o Con s elho Te rri Loria l de Edu caçiio 
CTE , com ma nda to de cinco (OS ) anos , p ror ro~rivel po r pc ri o 
do d e i gua L du r a ção : 

- FRANCISCO DE ASSIS (:URGEL ~IEDE IROS 

Sec r etário de Educa ç iío e Clli lura 
memb r o n<Jto 

- ~ LLSO:-l 'IONTOR LL DE ARAÚJO 
TÓcn i co de Admin i st raç~o 

- HAR LA IH CO:\CElÇ,\0 COELHO DE SOUZ,\ 
Técnico em AssunLos Educac i ona i s 

- ~t.\R LA SANTANA COELHO 
Dire tora da Escol a " Santa ll:tr to l omea C<lp iL5'n l!o" 

- JQ,\0 LOURENÇO 1),\ S ILVA 
Profess o r 

- EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Profr>sso r 

- K.\T 1.:\ ~IORO DE CARVALHO 
Professo r 

- RMNU:oiDO VILHENA DA ROCHA 
Professor 

- RALNUNDO GOEDES DE ARAÚJO 
Professor 

REDHIL SON ANSEU!O NOBRE 
Pr ofesso r 

- ADE LSON AR,\ÚJO PESSOA 
Pro f esso r 

Art . 29 - Re vogam- se a s d i spos i ções 

PALÁCIO 1:0 SETENTR i i\ 0 , e m ~tacap;Í , 
1985 , 979 da Rep~ b l ica e 429 da t ri aç:io 
ral d o Amapá. 

,\ N:\IBAL BARCELLOS 
Governador 

em con t r<Írio . 

02 de jane i ro de 
do Territóri o Fede -

.'11 ~ I SI' I~ In O IJO INTER IOR 

C<>Vl!t·n,> do Território l'cdcral do Amap·í 

IJECRETll (I') :\'.' O!Jü l dl' Ol til! j a neiro dt· I Y85 
o Cov,·rnador du TL·rr iLÕrio Ft•<IL· r .- rl tio .\t:l;tp;Í,ll~.llldL> d.:~ 

;t Lri l>uiçúes quL' l lte s:io confc· ri d;~s pelo. a r t i go 18 , ÍLem li , 
dt> lil-l'rvlo-l.l' i n<.' 1!1 I , de 08 d l' jane iro dL' 1969 , 
I 

RI·:SOLVE : 

,\r L. i <.> - :-;onrea r os se r vido n ·s ;~haixu r elac i o n:tdes , p~ 
r;~ t'UUIJH>r<·m u Culcg i.<tdu do Consl'l lto de Cu][ur;t do .\nKtJ>:Í 
CCAI' , l'Ont m.-utdalo de ..: incu (01) anos , pror r o!\<Íve l por u r.t re 
rÍodo tlc i gu.J! du r .:.tt;Zio : 

- FI\.:\:\C I SCO DE ASSIS CU RC I·: I. · ~I E DI·: l ROS 
Sc•c r l' t ;Ír io d e Educ .-H;:io t' Cu i t u ra 

mt:mbro na t o 

- ROS,\ ~LAR I A IJE SOUZA ~IE I.O 

Ass i s t cnlc Social 

- ~IAt>:UH. ll l SPO CORRF.A 
Tê c ni co em As s un to s Eclu(' a c ionais 

- EST}\C I O \'I DAL I' lC.\ :-lÇO 
Agc n le de Comuni('<lçiío .Soc i al 

- IIL~LLO (:U,\RAl\Y DE SOUZA PIC\,\FilRT 
.\;;c nle tle Teleco mun i('açÕ.•s e El cLric id:ldc 

FEI~NANDU I' I m :NTEL CANTO 
Soc i Ól O);O 

ANTON IO CARLOS DA S I LVA FAK IAS 
l' r ofessot· 

- ANTOl\ I O ~IUN IIOZ LOPI::S 
Professor 

- FRANC I SC.\ GUEDES F A VACilO 
Pro f essor 

- LU IZ ALBERTO COSTA CUEDES 
Professor 

- J OZ l ~IAR LOPES DOS SANTOS 
Professor 

i\rl . 2'! - Revo;:;a m-se a s di spos i ções e m con t rár i o . 

I'ALiiCIO DO SETENTIUÃO , em ~lacap:Í, 02 de jane iro de 
1985 , 979 da Repúblic a c 429 da Cr i a çio d o Terr i tó r io Fede
r~tl do Ama p.Í . 

ANNIIlAL BARCELLOS 
Gove n1 <tdo r 

NINISTÉRl O UO INTER I OR 

Gove rno do Terr itório FPde r a l do Amnpá 

DECRETO (~) ~'l 0 0 4 de 02 d e j a ne iro dr 1985 

O Governa d o r do Te rri t ório F't•de r ;l[ do Amnpá , usando d.-t s 
~ L ri buiçÕe s que lhe s~o confer idn s pe lo art iao 18 item 11 
do Dec r eto-Le i n9 4 1 I , d e 08 .de jane i ro de 1 ~69, ~ de acor~ 
do com a Le i n<J 6 . 669 de 04 . 07 . 79 e a Portar ia C~l/:oJ9 01~0 de 
20 . 10 . 80 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - F' i c a in s ti tu idt> o Conse I. h o Ter r i t o r i a I de Cu I 
t11 ra , co ns t i t 11 Ído de o nze ( 11) memb r o s nomea dos pe lo Co ve r -: 
nador do Te r riLó r io , com ma ndato de cinc o ( 05) a nos , per.mi
L i da a r econdução por ma i s um (I) pe r i odo de igua L du ração . 

Ar t. 2'! - Os memb r os do Conselho Te rr itorin l de Cultu
ra serã o e sco l hidos de n tre pe r sona l i dades em i ne n tes , de r e 
c onhL•c i da i do neidade , r e pre sen Lat iva s da v i da t'lll t11 r a l do 
Tc rriLÓri o do Ama piÍ . 

§ 19 - O Secrc t~ r io de Ed ucação e Cu ltu ra do Tc rr itó -
rio ~ membro nato do Conse l ho . 

§ 2'! - As funçÕes de Conselheiro sao conside r <tdasdc r e 
levanLe inte r ~ssc pú blico e seu exerc í cio tem p r io ri da de so 
brc os de ca r t;os pÚb licos de que sej a m t itula r es os menóros 
do Conse lh o . 

§ 3'7- i\ !'res id ê nc i a c• a Vi c c-l' r es i dê ncia do Conse l ho 
cabcr,í a dois de se11 s membros, e l eitos por esc ru Linio s ecrc 
to, La nLos quanto necessá rios par<:1 obLenção da mil io t·ia dos 
Conselheiros present es , .·om mandat o de dois (O~) a nos, adm_i_ 
tida <1 r ee l e i ção po r mais um perÍodo . 

Ar t . 39 - O Con selho Te r riLor ia l de Cul t u ra t e r â i:1sta 
!.ações própr i as e poderá r e quis i t<t 1· se rv i do res • ~• ·O: •'Ss;Ír i os 
:to a te nd i mento de seus se r v i ços ndm i nistrat i vos c t êcnicos . 

Art. 49 - Esle Dec r eto e n trará em v i gor na daLn de sua 
~ub l icação, revogada s a s disposiçÕes e m contrá r io. 

P,\L,\c : o DO SETE~TRL\0, em Nnca pâ , 02 ele j a 11,. ; ro dco 1985 
979 da Rcpub lLC<l c 429 da Cr iação do Te rri tório F'cde r <:1 l d~ 
,\map;Í . 

,\l\:\IBAL BARCELLOS 
Governador 


	

